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ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BREVES

GABINETE DO PRESIDENTE
PORTARIA Nº 0198/2023 – GAB/IPMB - COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE MEMBROS
DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO, NO ÂMBITO DO IPMB, QUE
MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

 
A Presidente do Instituto de Previdência do Município de
Breves – IPMB, CNPJ 04.316.287/0001-14, no uso de suas
atribuições que lhe compete no Art. 59, inciso XII da Lei
Municipal de nº 2.211 de fevereiro de 2010, resolve:
 
Art. 1º - Constituir a Comissão Permanente de Licitação –
CPL, do Instituto de Previdência do Município de Breves, para
proceder todas as modalidades de licitações que se fizerem
necessárias conforme designação dos servidores relacionados:
PRESIDENTE: CELESTINO DA CONCEIÇÃO CUNHA,
MATRICULA: 0021827
MEMBRO: SILVANA GONÇALVES GAIA, MATRICULA:
0000691
MEMBRO: EDUARDO SARDO VALENTE NETO,
MATRICULA: 00737
 
Art. 2º - Os membros da Comissão Permanente de Licitação
deverão observar rigorosamente as exigências expressas na
Legislação em vigor.
 
Art. 3º - As despesas decorrentes com a execução deste ato
correrão à conta do orçamento próprio do Instituto de
Previdência do Município de Breves – IPMB;
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
 
Gabinete da Presidente, em 22 de Dezembro de 2023.
 
DORALICE CÂMARA DE ALMEIDA
Presidente do Instituto de Previdência do Município de Breves
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